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"Dispfle sobre i11ce11ti11" ao plimtlo e m11n11te11f 1io de 
ára'flr t!.\'. medl1111te tl1•fco11t11 110 IP7'U (lmpo1·t11 
Predial Terrif11r /11/ Urh11110) no 1111111/ciplo de S1111ta 
L11zia, e dá outras pra1>itlílticia.1." 

O Povo du Município de Santa l.u7.iu, L!stado llC Minn~ Gerais, por seu' representantes 

legai~. aprova, e eu. Prdeila Municipal, cm 'cu nome, promulgo 11 i>egui111c l.Ni: 

Arl. 1" Fica garn11lido o de~conio de 5% (cinco por ccntu) no IPTU, p111a M proprietário~ 

de i01ovc1' que mant1vcrum suu~ culçadu~ arhori1.<1dm .. 

Parágrufo Único - Deverá wn~lur nos Cllmês do IPTU, a fra~e; "Plante árvores e i;o/c dos 

bencffcioi- da Lei Munic1pnl n" .... ''. 

Art. 2" -P<1ra obter o desconto de que trata o artigo anterior. o conlrihuinLe deverá ter sua 

calçada arbori1ada nas -.eguintcs cnndições: 

1 - a c~péc1c ai-bórc<i deverá cstnr tm pcrfeil11 condiçilo de sunidade vcget1t l; 

li - para ár\'orcs plantada<. cm locais sem líação, o diâmetro do caule (1rouco) à altura d<i 

peilo (DJ\P) ela àrvore dcvcní ter no mfnimo de 15 cm e 11ltura da copa m111iow de 4 metros; 

111 - par.1 arvore' plamad11' -.ob liaçiio, o dif1mc1ro do caule (Lrooco) i1 alturu do peito (DAI') 

da árvore dever{! ter no mín im o ln cm e allura díl copa mínima de 3 melro~; 

IV - deverá o imóvel ter no mínimo uma c~pécie nas condições anteriores para cada 6 (seis) 

metros 111' foçhada. 

ArL 3" O desconto será concedido mc<Jiante requerimento do proprietário jun lo com foto 

11.i lad1<1tl.1do1múvcl que L1lmprovi: u cxisttncia d01 árvore 

§ 1° • O desconto somente seríl concccl id11 ao çnntri lrnintc qut- cumpri1 111tegralmt:nlc U\ 

exigências de~ta Lei. declarado por escrito o fiel cumprimento pdo proprietário. 
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~ "1!' - A declaraçfü> do contribuinte, niio supri;. eventual fiscali7.ação. 

§ 3° - Em caso Ul: corte. queda ou rctnllÇào da árvMe, n propnct:ttin líc;1 obrigado u 

comunii.:ar o cv1mto it Prefeitura, perdendo o bcneíicio no exercício seguinte ao evento. 

Art. -1" N,1 hipótc~c do eontrihulolc. por 4m1l4uc1 arlifido, lcnlllr hurlar n uispo ... lo 1wsta 

Lc:i. sofrerá pena nn valor equivalente ao do íl'TU inlcgral. 

Art. 5" - As despesa:. com a cxecu.,110 da pre~cntc l .d correrão por co1 tta du1> vcrhas 

próprins coubignados 110 orçitml!nto. 

Arf. 6° - bMa lei entra em vigor na duta da sua publicação. 

/\ri. 7° - Revogada~ as di~p<)siçóe~ ern <,:<.m!ráriv. 

Município de Santa Luzia, 0\1 de março de 2016. 
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